
A Prefeitura de Itape-
va, através da Secretaria de
Obras e Serviços, concluiu
mais uma obra de suma impor-
tância para a segurança da po-
pulação. Trata-se da ilumina-
ção completa da Avenida Ores-
tes Gonzaga, conhecida como
Norte/Sul.

Ao todo foram insta-
lados 24 postes de ferro, cada
um contendo duas hastes, to-
talizando 48 lâmpadas de va-
por de sódio ao longo da ave-
nida. A denominação de Ave-
nida Orestes Gonzaga, pai do
jornalista Jandir Abreu Gonza-
ga, se deu através do Projeto
de Lei 080/96, de autoria do
então vereador Nilton Del Rio.
A Lei Municipal 943/96, de 11/
12/96, foi sancionada pelo sau-
doso Edison de Oliveira Mar-
tho, então prefeito de Itapeva.
Ex-funcionário público, tendo
trabalhado na Prefeitura por
mais de 30 anos, onde entrou
em maio de 1931, Orestes
Gonzaga faleceu aos 92 anos,
mais precisamente no dia 4 de
junho de 1993.

O Coral “Mensageiros de
Luz”, formado por alunos da E.M.
Profª. Ivis Piedade Marques, de
Itapeva, apresentou-se em diver-
sos prédios públicos municipais
na manhã da última quarta-feira
(12). Os coralistas surpreenderam
e encantaram a todos com músi-
cas natalinas.

Prefeitura iluminou a
Avenida Orestes Gonzaga

No repertório as canções:
Já chegou o Natal, nasceu o Sal-
vador e Amigo é pra essas coisas.
O coral infantil foi formado em
2006 para as comemorações do
Dia de Ação de Graças, na época
com vinte e cinco componentes e
como houve uma sintonia muito
boa, o grupo também se apresen-

tou na Praça Anchieta para as co-
memorações natalinas. O grupo
não se desfez e conta atualmente
com cinqüenta e dois componen-
tes, sempre sob a regência de Ali-
ne Queiroz de Almeida. Além da
regente, são também responsáveis
pelo grupo, Vânia Oliveira Boa-
va Souza e Vânia Leia de C.R.

Araújo. O coordenador responsá-
vel pela ATP/Música, maestro
Elcir Alves de Melo, acompanhou
e apresentou o coral.  As apresen-
tações aconteceram na Secretaria
da Educação, Centro de Forma-
ção Pedagógica, Câmara Munici-
pal, Prefeitura Municipal, Estação
Cultura e NGA.

Coral “Mensageiros de Luz”
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2006
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 017/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no Concurso
Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal (Edital nº. 001/2006) para o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II LÍNGUA PORTUGUESA, PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II MATEMÁTICA, PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO BÁSICA II GEOGRAFIA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II CIÊNCI-
AS FÍSICAS E BIOLÓGICAS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II EDUCA-
ÇÃO FÍSICA e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II INGLÊS(listados abaixo),
cujo resultado foi publicado na Imprensa Oficial do Município nas datas de 15 de Abril e 03 de
Maio de 2006 e homologado conforme Edital publicado na Imprensa Oficial do Município no
dia 20 de Maio de 2006, que deverão comparecer na data, horário e local estabelecidos neste
Edital na Coordenadoria de Recursos Humanos, localizada à Rua Coronel Levino Ribei-
ro, n° 1006 – Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME
MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, ATRIBUIÇÃO DE AULAS E ORIENTAÇÃO QUANTO
À ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS, BEM
COMO A NÃO REALIZAÇÃO DO EXAME MÉDICO, IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO
AUTOMÁTICA DO CONCURSO E, PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUAN-
TO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX DOS SEGUIN-
TES DOCUMENTOS:

· 2ª VIA DO EXAME MÉDICO
· CARTEIRA PROFISSIONAL
· PIS/PASEP
· CARTEIRA DE IDENTIDADE
· CPF
· TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE VOTO NA ÚLTIMA ELEIÇÃO

(OU CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL)
· ANTECEDENTES CRIMINAIS
· CERTIDÃO DE NASCIMENTO
· CERTIDÃO DE CASAMENTO
· CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 18 ANOS (FILHOS

COM ATÉ 7 ANOS, TRAZER CÓPIA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO; FILHOS
ENTRE 8 E 14 ANOS, TRAZER O COMPROVANTE DE FREQÜÊNCIA ESCO-
LAR)

· DIPLOMA
· COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE CLASSE E DE PAGAMEN-

TO DA ÚLTIMA ANUIDADE
· CERTIFICADO MILITAR
· COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
· 1 FOTO 3X4

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – LÍNGUA PORTUGUESA
DATA: 21 de dezembro de 2007 (sexta- feira)
HORÁRIO: 8h30min
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
EMILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA DIAS – 26° lugar
RIVAIL MULLER VEIGA – 27° lugar

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA
DATA: 21 de dezembro de 2007 (sexta- feira)
HORÁRIO: 8h30min
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
MARCIA REGINA RODRIGUES HAYASHIDA – 21° lugar
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LEI N°.2681/07
Dispõe sobre denominação de próprio público.
ULYSSES    MÁRIO    TASSINARI Presidente  da  Câmara
Municipal
de  Itapeva,  Estado de São Paulo,de  acordo  com  o  Art. 47, § 6º da
LOM, PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º - Passa a denominar-se EM  José Sebastião Herrera a
EM. Dr.Antonio Deffune.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Itapeva, 05 de dezembro de 2007.
ULYSSES MÁRIO TASSINARI
PRESIDENTE

LEI N°. 2680/07
Dispõe sobre denominação de próprio público.
ULYSSES    MÁRIO    TASSINARI Presidente  da  Câmara  Mu-
nicipal
de  Itapeva,  Estado de São Paulo, de  acordo  com  o  Art. 47, § 6º da
LOM, PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º - Passa a denominar-se EM José Mokarzel a EM Prof. Sil-
vério Monteiro.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itapeva, 05 de dezembro de 2007.
ULYSSES MÁRIO TASSINARI

PRESIDENTE

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEO-
GRAFIA
DATA: 21 de dezembro de 2007 (sexta- feira)
HORÁRIO: 8h30min
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
LAIZ APARECIDA DOS SANTOS – 10° lugar
JOSE ANTONIO BUHRER CAMPOLIM – 11° lugar
ELIANE FERREIRA DE OLIVEIRA – 12° lugar

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊN-
CIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS
DATA: 21 de dezembro de 2007 (sexta- feira)
HORÁRIO: 8h30min
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
JOAO PAULO MOURAO PINTO – 5° lugar

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDU-
CAÇÃO FÍSICA
DATA: 21 de dezembro de 2007 (sexta- feira)
HORÁRIO: 8h30min
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
MARCELO REGINALDO PINHEIRO – 2° lugar

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – IN-
GLÊS
DATA: 21 de dezembro de 2007 (sexta- feira)
HORÁRIO: 8h30min
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
FERNANDO DE OLIVEIRA MARQUES – 8° lugar
CRISTIANO DE JESUS ALMEIDA BUSTOLIN – 9° lugar

Prefeitura Municipal de Itapeva, 14 de dezembro de 2007.
Luiz Antonio Hussne Cavani (Prefeito Municipal)

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA
C.N.P.J.  46.634.358/0001-77

Editais de Tomada de Preços nº 18/2.007 e
Pregões Presenciais nºs 45 e 46/2.007.

Acham-se abertas nesta Prefeitura as seguintes licitações: –

TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2.007 – Aquisição de produtos
hortifrutigranjeiros para Merenda Escolar do Ensino Funda-
mental. Encerramento às 14:00 horas do dia 10/01/2.008.  O Edital
completo disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br,  Informa-
ções elzi@itapeva.sp.gov.br – fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-8079.
Demais detalhes serão fornecidos  na  Seção  de  Compras,  no
horário  normal  de  expediente  à  Praça  Duque  de  Caxias,  nº  22
– Centro – Itapeva –SP.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 13 de dezembro de 2.007.
ELZI CARLOS MACIEL – Encarregada Interina da Seção de

Compras

Pregão Presencial Nº 45/07 do tipo Menor Preço por item; OBJE-
TO: Aquisição de Gêneros Alimentícios de estoque e Perecíveis
– para atender as necessidades das escolas do Ensino Fundamental
– Secretaria Municipal de Educação.

Credenciamento, entrega das propostas e amostras às 09:00 horas
do dia 03/01/2.008 na Secretaria Municipal de Educação, à Rua: -
Lucas de Camargo, nº 290, Centro, Itapeva-SP.

Início da sessão pública às 09:00 horas do dia 07/01/2.008, na Se-
ção de Compras à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Ita-
peva–SP. O Edital completo disponível no Site:-
www.itapeva.sp.gov.br,  Informações douglas@itapeva.sp.gov.br
– fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-8032. Demais detalhes serão  for-
necidos  na  Seção  de  Compras,  no  horário  normal  de  expediente
à  Praça  Duque  de  Caxias,  nº  22 – Centro – Itapeva –SP.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 13 de dezembro de 2.007.
DOUGLAS JOSÉ DA MOTA E SILVA - Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 46/07 do tipo Menor Preço por item; OBJE-
TO: Aquisição de Gêneros Alimentícios de estoque e Perecíveis
– para atender as necessidades das Creches – Secretaria Municipal
de Educação.

Credenciamento, entrega das propostas e amostras às 09:00 horas
do dia 04/01/2.008 na Secretaria Municipal de Educação, à Rua: -
Lucas de Camargo, nº 290, Centro, Itapeva-SP.

Início da sessão pública às 09:00 horas do dia 08/01/2.008, na Se-
ção de Compras à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Ita-
peva–SP. O Edital completo disponível no Site:-
www.itapeva.sp.gov.br,  Informações douglas@itapeva.sp.gov.br
– fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-8032. Demais detalhes serão  for-
necidos  na  Seção  de  Compras,  no  horário  normal  de  expediente
à  Praça  Duque  de  Caxias,  nº  22 – Centro – Itapeva –SP.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 13 de dezembro de 2.007.
DOUGLAS JOSÉ DA MOTA E SILVA - Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 07/2007
Secretaria Municipal da Juventude, Esportes e Lazer
Contratação de recreadores de atividades de lazer e monitores de esportes
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E DE
FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A Prefeitura Municipal de Itapeva torna pública a CLASSI-
FICAÇÃO FINAL e FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA dos candi-
datos cujas avaliações se realizaram nos dias 04 e 05 de dezembro de 2007,
de acordo com o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 07/2007.

Os candidatos que tiveram suas notas empatadas foram clas-
sificados de acordo com os critérios de desempate estabelecidos no Edital
007/2007.
Recreador de atividades de lazer
1° lugar: Márcio José Leite
2° lugar: Vanderlei dos Santos Almeida
3° lugar: Karyne Alves Rodrigues
4° lugar: Marco Antonio Tecchio Chueri
Monitor de esportes – judô:
1° lugar: Marcelo Costa Camargo
2° lugar: Felipe Miranda Morais
Monitor de esportes – caratê:
1° lugar: José Jailton Sampaio Santos

Nos termos do edital de abertura do processo seletivo, fica assegu-
rado aos candidatos o direito a recursos, conforme especificado abaixo:
7. DOS RECURSOS
7.1- Será assegurado aos candidatos o direito a recursos em relação à aplicação
da avaliação das entrevistas.
7.2- Os recursos deverão ser expressos em termos convenientes, apontando as
circunstâncias que os justifiquem, bem como indicar o nome do candidato, nú-
mero de sua inscrição, documento de identidade (RG), CPF, emprego a que
estiver concorrendo, endereço, telefone para contato e assinatura devendo ser
endereçados à Secretaria Municipal da Juventude, Esportes e Lazer, situada à
Praça Espiridião Lúcio Martins s/ n° - Ginásio Crescêncio Vasconcelos – CCE –
CEP: 18400-170 – Centro – Itapeva/SP.
7.3- Os recursos deverão ser interpostos nos dias 12 e 13 de dezembro, pessoal-
mente ou por terceiros mediante procuração específica para este fim. Recursos
postados via correio serão aceitos, e a data considerada será a da postagem,
comprovada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Neste caso, o
candidato deverá enviar o recurso através de carta registrada para fins de acom-
panhamento de entrega do documento. Caso não consiga comprovar que enviou
via carta registrada, o candidato terá seu pedido de recurso desconsiderado.
7.4- Será indeferido liminarmente o pedido de recurso apresentado fora do pra-
zo e/ou de forma diferente do estipulado neste Edital, assim como aqueles que
apresentarem erros ou informações incompletas no seu preenchimento.
7.5- Admitir-se-á um único recurso por candidato, relativo a função ora concorrida.
7.6- No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, este
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato
para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a des-
classificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 15 de dezembro de 2007.
Luiz Antonio Hussne Cavani

Prefeito Municipal

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 037/07
Concede Título de Cidadão Itapevense.

Ulysses Mário Tassinari, Presidente da Câmara Municipal de
Itapeva, Estado de São Paulo, Faz saber que a Câmara Muni-
cipal APROVOU  e ele PROMULGA o seguinte
Decreto Legislativo
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Itapevense ao Ilmº.
Sr. GENERCI ASSIS NEVES.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Itapeva, 07 de dezembro de 2007.
ULYSSES MÁRIO TASSINARI
PRESIDENTE

DECRETO N.º 6.143 / 2.007
DISPÕE sobre autorização para abertura de Crédito Adicional
Suplementar no Orçamento do corrente exercício, autorizado pela
Lei Municipal n.º 2.514 de 20 de dezembro de 2.006.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Ita-
peva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
ARTIGO 1º - Fica a Contadoria Municipal autorizada abrir no or-
çamento vigente do Município de Itapeva-SP, um Crédito Adicio-
nal Suplementar de R$ 852.737,41 (oitocentos e cinqüenta e dois
mil, setecentos e trinta e sete reais e quarenta e um centavos),
destinado a reforçar a seguinte dotação orçamentária:
 
07.00.00 SECRETARIA DA SAUDE 
07.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
56/3.3.90.00.00  
10.302 – 1003/2011 
Fonte de Recursos 01 
Cód. Aplic. 31000 

1003 – ASSISTENCIA AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR  
 - Internações hospitalares no município 
 - Outras despesas correntes 

 
83.490,41 

 

07.00.00 SECRETARIA DA SAUDE 
07.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
63/3.3.90.00.00  
10.302 – 1003/2011 
Fonte de Recursos 05 
Cód. Aplic. 30038 

1003 – ASSISTENCIA AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR  
 - Internações hospitalares no município 
 - Outras despesas correntes 

 
666.347,00 

 

07.00.00 SECRETARIA DA SAUDE 
07.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
76/3.3.90.00.00  
10.302 – 1003/2011 
Fonte de Recursos 01 
Cód. Aplic. 31000 

1003 – ASSISTENCIA AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR  
 - Internações hospitalares no município 
 - Outras despesas correntes 

 
61.000,00 

 

07.00.00 SECRETARIA DA SAÚDE 
07.01.00 GABINETE DE SECRETARIO DE DEPENDENCIAS 
363/4.4.90.00.00  
10.305 – 1010/2284 
Fonte de Recursos 05 
Cód. Aplic. 30067 

1010 – SAUDE COLETIVA 
- Atendimento da saúde coletiva 
- Investimentos 25.000,00 

08.00.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
08.01.00 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDENCIAS 
99/3.3.90.00.00  
08.122 – 4007/2152 
Fonte de Recursos 01 
Cód. Aplic. 51000 

4007 – GESTÃO DA POLITICA  
 - Manutenção dos serviços administrativos 
 - Outras despesas correntes  4.800,00 

14.00.00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
14.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
214/3.3.90.00.00  
15.122 – 5010/2286 
Fonte de Recursos 01 
Cód. Aplic. 11000 

5010 – GESTÃO DA POLITICA 
 - Manutenção dos serviços administrativos 
 - Outras despesas correntes 

4.100,00 
 

17.00.00 SECRETARIA DE DEDESA SOCIAL 
17.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
313/3.3.90.00.00  
15.452 –8001/1073 
Fonte de Recursos 03 
Cód. Aplic. 41000 

8001 – SINAL VERDE 
 - Sinalização horizontal e vertical 
 - Outras despesas correntes 8.000,00 

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º, far-se-á através dos 
seguintes procedimentos. 
I- R$25.000,00 far-se-á através de excesso de arrecadação  verificado no presente 
exercício, oriundo de transferência de repasse firmado entre a Prefeitura Municipal de 
Itapeva e o Fundo a Fundo – Saúde, conta bancaria 11.944-X. 
II- R$827.737,41 provenientes de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
07.00.00 SECRETARIA DA SAUDE 
07.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
33/3.1.90.00.00  
10.301 – 1002/2285 
Fonte de Recursos 02 
Cód. Aplic. 30026 

1002 – SAUDE DA FAMILIA  
 - Atendimento saúde da família 
 - Pessoal e encargos sociais 

 
220.999,52 

 

07.00.00 SECRETARIA DA SAUDE 
07.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
327/3.1.90.00.00  
10.302 – 1003/2011 
Fonte de Recursos 05 
Cód. Aplic. 30034 

1003 – ASSISTENCIA 
AMBULATORIAL, HOSP  
 - Internações hospitalares no município 
 - Pessoal e encargos sociais 

 
381.300,00 

 

07.00.00 SECRETARIA DA SAUDE 
07.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
352/3.1.90.00.00  
10.302 – 1003/2011 
Fonte de Recursos 05 
Cód. Aplic. 30059 

1003 – ASSISTENCIA 
AMBULATORIAL, HOSP  
 - Internações hospitalares no município 
 - Pessoal e encargos sociais 

 
64.846,31 

 

07.00.00 SECRETARIA DA SAUDE 
07.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
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ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques,
06 de dezembro de 2.007.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI -Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR -
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 6.145 / 2.007
DISPÕE sobre REAJUSTE dos valores de impostos e taxas que
especifica para o exercício de 2.008. 
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Ita-
peva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei 1.736 / 2001, Artigo 3º, Pa-
rágrafo Único quanto à atualização de valores da Planta Genérica
de Valores, impostos e taxas cobrados pela Administração, anterior-
mente denominadas em UFIRs;
 CONSIDERANDO a necessidade da Administração de atualizar
os valores de impostos e taxas cobrados em 2007, para a cobrança e
lançamentos de 2008;
CONSIDERANDO que pela Lei 1.736 / 2001 foi adotado o índice
IGP-M da FGV (Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação

51/3.3.90.00.00  
10.301 – 1001/2001 
Fonte de Recursos 05 
Cód. Aplic. 30054 

1001 – ATENÇÃO BASICA A SAÚDE  
 - Atendimento em clinicas básicas nos postos 
 - Outras despesas correntes 

 
10.000,00 

 

07.00.00 SECRETARIA DA SAUDE 
07.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
52/3.3.90.00.00  
10.301 – 1001/2001 
Fonte de Recursos 05 
Cód. Aplic. 30056 

1001 – ATENÇÃO BASICA A SAÚDE  
 - Atendimento em clinicas básicas nos postos 
 - Outras despesas correntes 

 
10.000,00 

 

07.00.00 SECRETARIA DA SAUDE 
07.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
79/3.3.90.00.00  
10.303 – 1006/2029 
Fonte de Recursos 05 
Cód. Aplic. 30007 

1006 – ASSISTENCIA FARMACEUTICA  
 - Distribuição de medicamentos 
 - Outras despesas correntes 

 
100.262,00 

 

08.00.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
08.01.00 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDENCIAS 
364/3.3.90.00.00  
08.244 – 4002/2129 
Fonte de Recursos 01 
Cód. Aplic. 50017 

4002 – ASSISTENCIA POPULAÇÃO 
CARENTE  
 - Atendimento a famílias carentes 
 - Outras despesas correntes  

4.800,00 

14.00.00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
14.04.00 SISTEMA VIARIO 
256/4.4.90.00.00  
15.451 – 5003/1038 
Fonte de Recursos 01 
Cód. Aplic. 11000 

5003 – INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTE 
 - Pavimentação de vias públicas 
 - Investimentos 

 
4.100,00 

 

17.00.00 SECRETARIA DE DEDESA SOCIAL 
17.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
296/3.3.90.00.00  
15.452 –8001/1073 
Fonte de Recursos 01 
Cód. Aplic. 11000 

8001 – SINAL VERDE 
 - Sinalização horizontal e vertical 
 - Outras despesas correntes 8.000,00 

45/3.3.90.00.00  
10.301 – 1001/2001 
Fonte de Recursos 02 
Cód. Aplic. 30055 

1001 – ATENÇÃO BASICA A SAÚDE  
 - Atendimento em clinicas básicas nos 
postos 
 - Outras despesas correntes 

 
10.000,00 

 

07.00.00 SECRETARIA DA SAUDE 
07.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
46/3.3.90.00.00  
10.301 – 1001/2001 
Fonte de Recursos 02 
Cód. Aplic. 30055 

1001 – ATENÇÃO BASICA A SAÚDE  
 - Atendimento em clinicas básicas nos 
postos 
 - Outras despesas correntes 

 
4.322,58 

 

07.00.00 SECRETARIA DA SAUDE 
07.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
50/3.3.90.00.00  
10.301 – 1001/2001 
Fonte de Recursos 05 
Cód. Aplic. 30040 

1001 – ATENÇÃO BASICA A SAÚDE  
 - Atendimento em clinicas básicas nos postos 
 - Outras despesas correntes 

 
9.107,00 

 

07.00.00 SECRETARIA DA SAUDE 
07.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
51/3.3.90.00.00  
10.301 – 1001/2001 
Fonte de Recursos 05 
Cód. Aplic. 30054 

1001 – ATENÇÃO BASICA A SAÚDE  
 - Atendimento em clinicas básicas nos postos 
 - Outras despesas correntes 

 
10.000,00 

 

Getúlio Vargas) como indexador oficial para o município;
CONSIDERANDO que a porcentagem do IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas utilizado foi o acumulado de doze meses entre No-
vembro de 2006 e Outubro de 2007, ficam expurgados os meses
de Novembro e Dezembro do corrente ano.
 CONSIDERANDO existirem indícios de evasão fiscal que devem
ser coibidos com base no disposto na Lei Municipal n.º 1.102/97,
Artigo 30, § 2.º - Código Tributário do Município de Itapeva;
CONSIDERANDO que muitos requerentes dão entrada de proje-
tos para construção de obras e depois, os abandonam no Protocolo
por meses e até anos, causando transtornos a Administração e eva-
são fiscal;                      
DECRETA
ARTIGO 1°- Ficam reajustados em 6,28% (seis inteiros e vinte e
oito centésimos por cento) para o exercício de 2.008, os valores de
impostos e taxas adiante especificados:
I – Planta Genérica de Valores das áreas urbana e rural;
II - Taxa de Licença para Funcionamento;
III - Taxa de Licença para Execução de Obras, Loteamentos ou
Parcelamentos do Solo;
IV - Taxa de Limpeza Pública;
V - Taxa de Combate a incêndios e sinistros.
ARTIGO 2° - Também ficam reajustados na mesma porcentagem
os valores de ISSQN (Impostos Sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza) fixo e lançados por estimativa, para o exercício de 2.008 so-
bre os valores lançados no exercício de 2.007.
ARTIGO 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efei-
tos pecuniários de atualização de valores a partir de 1º de Janeiro
de 2008.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques,
13 de dezembro de 2.007.
LUIZ ANTONUIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal
ADELÇO BÜHRER JUNIOR - Secretário Municipal de Fi-
nanças
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário  Municipal dos Negó-
cios Jurídicos

PORTARIA N.º 3.254 / 2.007
CONSTITUI Comissão de Processo Administrativo Disciplinar.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Ita-
peva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a necessidade de apurar responsabilidades,
objeto do procedimento administrativo sob o n.º 32 / 2.007, que
trata sobre eventuais irregularidades ocorridos no âmbito da Secre-
taria Municipal de Educação, concernente a conduta de servi-
dor público;
CONSIDERANDO a gravidade o relatório do procedimento em
epígrafe apresentado ás fls. 16/20 dos autos;
CONSIDERANDO que tal conduta é prevista no Estatuto do Fun-
cionário Público Municipal (Lei n.º 1777/2.002), na forma do
artigo 127, inciso II, havendo portanto a necessidade premente de
apuração do envolvimento de servidor ou servidores em tal situa-
ção;
RESOLVE
ARTIGO 1º- Instituir Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar a fim de apurar as responsabilidades dos servidores muni-
cipais Srs.: N.L.S., registrado sob o n.º 765.
ARTIGO 2º - A referida Comissão, prevista no artigo anterior
será composta pelos servidores abaixo mencionados, sem ônus para
o Município, e sob a presidência do primeiro:
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a) Helena Vasconcelos Miranda Marczuk – Servidora Público -
(Presidente)
b) Lucia de Fátima Stuart - Servidor Público – (Relator)
b) Célia Regina Costa Galvani - Servidor Público - (Membro)
ARTIGO 3º - Para o desempenho dos seus trabalhos, a comissão
ora constituída poderá requisitar ou intimar servidores de qualquer
setor da administração, requisitar ou vistoriar documentos, promo-
ver diligências externas, etc., e terá prioridade no atendimento às
suas solicitações em qualquer departamento da administração mu-
nicipal.
ARTIGO 4º - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a
conclusão do processo, podendo ser prorrogado por igual período
mediante requerimento fundamentado ao Prefeito Municipal.
ARTIGO 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques,
12 de dezembro de 2.007.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI - Secretário Municipal de
Administração
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos

PORTARIA  N.º 3.255/ 2.007
CONSTITUI Comissão de Processo Administrativo Disciplinar.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Ita-
peva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a necessidade de apurar responsabilidades, ob-
jeto do procedimento administrativo sob o n.º 4.390 / 2.007, que
trata sobre eventuais irregularidades ocorridas no âmbito da unida-
de escolar E.M Dirce Lara da Silva, vinculada á Secretaria Munici-
pal de Educação.
CONSIDERANDO a gravidade do relatório apresentado referente
ao procedimento em epígrafe constantes dás fls. 02/08 e 10/14 dos
autos;
CONSIDERANDO que tal conduta está enquadrada no artigo 132
e 137, §§ 1º e 2º da Lei Municipal n.º 1.777/2.002 e pode prejudi-
car o bom desenvolvimento dos trabalhos junto aquele setor, bem
como a confiança no poder público;
RESOLVE
ARTIGO 1º- Instituir Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar a fim de apurar as responsabilidades da servidora munici-
pal C.C.S. com registro sob o n.º 12017;
ARTIGO 2º - A Comissão prevista no artigo anterior, será compos-
ta pelos servidores abaixo mencionados, sem ônus para o Municí-
pio, e sob a presidência do primeiro:
a) Juliane de Cássia Silveira Camargo – Servidora Municipal -
(Presidente)
b) Alcinete Augusta C. Martins - Servidora Municipal – (Rela-
tora)
c) Dirce Maria Pastorelli de Barros - Servidor Municipal - (Mem-
bro)
ARTIGO 3º - Para o desempenho dos seus trabalhos, a referida
comissão poderá requisitar ou intimar servidores de qualquer setor
da administração, requisitar ou vistoriar documentos, promover di-
ligências externas, etc., e terá prioridade no atendimento às suas
solicitações em qualquer departamento da administração munici-
pal.
ARTIGO 4º - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a
conclusão do processo, podendo ser prorrogado por igual período
mediante requerimento fundamentado ao Prefeito Municipal.
ARTIGO 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficando revo-

gadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques,
12 de dezembro de 2.007.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI - Secretário Municipal de
Administração
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos

PORTARIA N.º 3.256 / 2.007
CONSTITUI Comissão de Processo Administrativo Disciplinar.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Ita-
peva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a necessidade de apurar responsabilidades, ob-
jeto do procedimento administrativo sob o n.º 64/2.007, apenso
aos processos n.º 5.259/2.007 e 3.901/2.007, que tratam sobre even-
tuais irregularidades ocorridos no âmbito da Guarda Civil Muni-
cipal;
CONSIDERANDO a gravidade do relatório dos procedimentos em
epígrafe apresentado ás fls. 50/58 dos autos;
CONSIDERANDO que tal conduta é prevista no Estatuto do Fun-
cionário Público Municipal (Lei n.º 1777/2.002), na forma dos
artigos 30, inciso XX e 127, inciso VI, havendo portanto a necessi-
dade premente de apuração do envolvimento de servidor ou servi-
dores em tal situação;
RESOLVE
ARTIGO 1º- Instituir Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar a fim de apurar as responsabilidades do servidor municipal
Srs.: O.M.J. com registro sob o n.º 7.691.

ARTIGO 2º - A referida Comissão, prevista no artigo anterior
será composta pelos servidores abaixo mencionados, sem ônus para
o Município, e sob a presidência do primeiro:
a) Helena Vasconcelos Miranda Marczuk – Servidora Munici-
pal (Presidente).
b) Fernanda do Amaral Franco – Servidora Municipal (Relato-
ra)
c) Irene Ribeiro Leite Fortes – Servidora Municipal  (Membro)
ARTIGO 3º - Para o desempenho dos seus trabalhos, a comissão
ora constituída poderá requisitar ou intimar servidores de qualquer
setor da administração, requisitar ou vistoriar documentos, promo-
ver diligências externas, etc., e terá prioridade no atendimento às
suas solicitações em qualquer departamento da administração mu-
nicipal.
ARTIGO 4º - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a
conclusão do processo, podendo ser prorrogado por igual período
mediante requerimento fundamentado ao Prefeito Municipal.
ARTIGO 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques,
12 de dezembro de 2.007.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI - Secretário Municipal de
Administração
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos

LEI N.º 2.683 / 2.007
INSTITUI o Programa Municipal de Hortas Comunitárias e dá
outras providências.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Ita
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peva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte lei :
ARTIGO 1º - Fica criado o Programa Municipal de Hortas Comuni-
tárias, a ser implementado pelo Poder Municipal, com o objetivo de
estimular a prática de atividades integradas à educação ambiental.
ARTIGO 2º - O programa poderá ser desenvolvido com a participa-
ção de entidades e empresas, mediante convênios que contemplem:
I – programação e viabilidade dos projetos;
II – práticas de controle, monitoramento e avaliação dos resultados;
III – ações que integrem os participantes com as secretarias munici-
pais voltadas para conservação, preservação e recuperação dos espa-
ços vinculados às hortas comunitárias.
ARTIGO 3º - As atividades básicas a serem promovidas e realiza-
das pelos convênios de que trata o artigo 1º desta lei compreendem:
I – Preparação do solo e construção dos canteiros de mudas e de
produção;
II – Cerramento da área reservada para o projeto;
III – Fornecimento de insumos e ferramentas;
IV – Acompanhamento técnico e pedagógico;
V – Divulgação e produção de informes didáticos.
ARTIGO 4º - Os convênios a que se refere o artigo 2º desta lei
especificarão o conteúdo das avaliações mensais sobre os resultados
obtidos pelo projeto.
ARTIGO 5º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
ARTIGO 6º - O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo
de 60 (sessenta) dias de sua publicação.
ARTIGO 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques,
13 de dezembro de 2007.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negóci-
os Jurídicos

LEI N.º 2.684 / 2.007
DISPÕE sobre a obrigatoriedade de contratação de adolescentes e
jovens atendidos em medidas sócio-educativas, pelas empresas ven-
cedoras de licitação pública no Município de Itapeva.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Ita-
peva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte lei : 
ARTIGO 1º - Os órgãos da Administração Pública Municipal Dire-
ta e Indireta e a Câmara Municipal exigirão nas contratações com
particulares para prestação de serviços ou execução de obras, cujos
objetos sejam compatíveis com o processo de aprendizagem e pro-
fissionalização de adolescentes e jovens, nos termos das Leis Fede-
rais nº. 8069/90 e 10097/00, a contratação de adolescentes e jovens
que já foram atendidos em medidas sócio-educativas de regime de
privação de liberdade e daqueles que estejam sendo atendidos em
medidas sócio-educativas de meio aberto, de acordo com o estabele-
cido nesta lei.
§ 1º - O número de adolescentes e jovens a serem admitidos pelas
empresas vencedoras das licitações deverá ser equivalente a, no mí-
nimo, 5% (cinco por cento) e,  no máximo, 15% (quinze por cento)
do pessoal alocado para o cumprimento de cada contrato, conforme
previsto na Lei Federal 10.097/00, com suas  alterações.
§ 2º - Em qualquer hipótese, deverá ser garantida a contratação de,
pelo menos, 1 (um) adolescente ou jovem por contrato, nos termos
do caput deste artigo;

§ 3º - Serão observadas como critérios para a seleção dos adoles-
centes e jovens a proximidade de sua residência com o local onde
prestado o serviço, bem como a possibilidade de permanência esco-
lar, sendo garantido o acesso e período compatível entre a jornada
de trabalho e a escolar;
§ 4º - A empresa se responsabilizará por garantir alimentação e trans-
porte aos adolescentes e jovens contratados, bem como pelo acom-
panhamento psicológico, este
último em ação articulada com as Secretarias Municipais de Gera-
ção de Emprego  e Renda e  Ação Social;
ARTIGO 2º - A Secretaria Municipal de Geração de  Emprego e
Renda  em conjunto com a Secretaria Municipal de Ação Social,
através  do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, serão res-
ponsáveis pelo cadastramento das famílias a serem  beneficiados
pelo PETI e pela seleção dos  candidatos às vagas, a partir da indica-
ção dos  programas setoriais de órgãos  ou entidades executoras de
Políticas Públicas de Proteção, Garantia de Direitos  e de Aprendi-
zagem.
PARÁGRAFO ÚNICO – As entidades de que trata este artigo,
bem como seus programas inscritos, deverão estar devidamente re-
gistradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança do Ado-
lescente – CMDCA, nos termos da legislação vigente.
ARTIGO 3º - A Comissão Municipal de Erradicação do Trabalho
Infantil, deverá supervisionar, de forma complementar, as ativida-
des desenvolvidas pelas Secretarias Municipais de Geração de
Emprego  e Renda e   Ação Social.
ARTIGO 4º - O Poder Executivo deverá regulamentar a presente
lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua publicação.
ARTIGO 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei corre-
rão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas,
se necessário.
ARTIGO 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques,
13 de dezembro de 2007.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos

LEI N.º 2.685/ 2.007
DISPÕE sobre a realização de exame otorrinolaringológicos nos
alunos da rede municipal de ensino.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Ita-
peva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte lei : 
ARTIGO 1º - Todos os estabelecimentos escolares da rede Munici-
pal de Ensino, a partir do próximo ano letivo, promoverão o enca-
minhamento dos alunos matriculados para que sejam submetidos a
exames otorrinolaringológicos.
ARTIGO 2º - O Poder Executivo, ouvidas as Secretarias Munici-
pais de Educação e Saúde, regulamentará a presente lei no prazo de
60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação, dispondo
sobre os necessários  convênios a serem celebrados com os órgãos
da saúde pública, visando a realização dos referidos exames.
ARTIGO 3º - Para o cumprimento da exigência desta  lei, no ato da
matrícula, a secretaria  do equipamento de ensino fará a triagem dos
alunos, encaminhando-os para os exames.
ARTIGO 4º - Nos casos em que forem detectados quaisquer tipos
de doenças que possam causar prejuízo à audição, o aluno deverá
ser encaminhado para tratamento, sendo que o equipamento de en-
sino notificará os pais ou  responsáveis, para que tomem a medida
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necessária.
§ 1º - O equipamento de ensino fará empenho constante para que
os tratamentos sejam realizados, enviando os casos  detectados para
a Secretaria Municipal de Saúde, através de seus órgãos  convenia-
dos existentes no Município e esta,  por sua vez, encaminhará rela-
tório à escola, dando ciência das medidas no que se refere ao trata-
mento.
§ 2º - O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Ação
Social, fornecerá aparelhos auditivos às crianças comprovadamen-
te carentes, com problemas identificados pelos exames.
ARTIGO 5º - Por ocasião de transferência de alunos, de uma para
outra escola da rede municipal de ensino, deverá constar no formu-
lário da referida transparência,  se o aluno foi submetido aos exa-
mes de que trata o  art. 1º, se  está em tratamento ou se já  o con-
cluiu.
ARTIGO 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementa-
das, se necessário.
ARTIGO 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques,
13 de dezembro de 2007.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos

LEI N.º 2.686/ 2.007
ALTERA a redação do artigo 109 da Lei 1.102/97 – Código Tri-
butário Municipal (Contribuição de Melhoria).
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Ita-
peva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte lei :
ARTIGO 1º - O artigo 109 da lei 1102/97 – Código Tributário,
passa a ter a seguinte redação:
“Art. 109 – A contribuição de melhoria será lançada para paga-
mentos mensais, no prazo máximo de até 18 meses, conforme cri-
térios estabelecidos pelo Executivo, tendo em vista o valor do in-
vestimento feito pela Municipalidade na melhoria executada.”
ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques,
13 de dezembro de 2007.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI-Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos

LEI N.º 2.687 / 2.007
ALTERA o artigo 1º da Lei Municipal n.º 2.342/2.005, que AU-
TORIZA a permuta de uma área de 6.471,96 m2 pertencente ao
município de Itapeva, por outra área pertencente ao Instituto Meto-
dista de Ensino Superior – IMS, tendo como compromissário e
anuente o Centro Educacional Wesleyano do Sul Paulista (CEW-
SUP).”
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Ita-
peva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte lei :
ARTIGO 1º - Altera o artigo 1ºda Lei Municipal n.º 2.342 de 19
de outubro de 2.005, o qual passa a ter a seguinte redação:
“ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

permutar uma área com 5.956,91m2 localizada entre as ruas Tor-
quato Raimundo, Prefeito Felipe Marinho e Alameda Toledo Ri-
bas, de propriedade da Prefeitura Municipal, por outro imóvel com
19153,41 m2, destacada da Fazenda Pilar, situada nesse municí-
pio, de propriedade do Instituto Metodista de Ensino Superior –
IMS, tendo como compromissário e anuente o Centro Educacio-
nal Wesleyano do Sul Paulista (CEWSUP), conforme memoriais
descritivos abaixo”:
MEMORIAIS DESCRITIVOS
“Inicia-se no ponto P-4, e segue em direção ao ponto P-5, no azimu-
te de 277°55’44” em uma distância de 32,27m, confrontando com a
rua Torquato Raimundo; do ponto P-5 segue em direção ao ponto P-
6, no desenvolvimento de 14,70m e raio r = 9,00m, esquina entre as
ruas Torquato Raimundo e Pref. Felipe Marinho; do ponto P-6 se-
gue em direção ao ponto P-7 no azimute de 11°29’33” em uma dis-
tância de 77,20m, confrontando com a rua Pref. Felipe Marinho; no
ponto P-7, deflete à direita e segue em direção ao ponto P-14 no
azimute de 121°15’09” em uma distância de 40,81m, confrontando
com Prefeitura Municipal de Itapeva; no ponto P-14, deflete à direi-
ta e segue em direção ao ponto P-15 no azimute de 209°30’01” em
uma distância de 17,71m, confrontando com a Prefeitura Municipal
de Itapeva; no ponto P-15, deflete à esquerda e segue em direção ao
ponto P-16 no azimute de 135°07’30” em uma distância 11,08m,
confrontando com a Prefeitura Municipal de Itapeva; no ponto P-16
deflete à direita e segue em direção ao ponto P-4, no azimute de
193°47’49” em uma distância de 47,53m, confrontando com a Pre-
feitura Municipal de Itapeva, perfazendo uma área de 3083,29 me-
tros quadrados e perímetro de 241,39 metros.”

“Inicia-se no ponto P-7, e segue em direção ao ponto P-8, no azimu-
te de 11°29’31” em uma distância de 28,47m, confrontando com a
rua Pref. Felipe Marinho; no ponto P-8, deflete à direita e segue em
direção ao ponto P-9, no azimute de 31°12’38” em uma distância de
24,64m, confrontando com a rua Pref. Felipe Marinho; do ponto P-
9 segue em direção ao ponto P-10, no desenvolvimento de 13,88m e
raio r = 9,00m, esquina entre as ruas Pref. Felipe Marinho e Alame-
da Toledo Ribas; do ponto P-10 segue em direção ao ponto P-13 no
azimute de 119°15’36” em uma distância de 39,85m, confrontando
com a Alameda Toledo Ribas; no ponto P-13, deflete à direita e se-
gue em direção ao ponto P-14 no azimute de 209°30’01” em uma
distância de 61,85m, confrontando com Prefeitura Municipal de Ita-
peva; no ponto P-14, deflete à direita e segue em direção ao ponto P-
7 no azimute de 301°15’09” em uma distância de 40,81m, confron-
tando com Prefeitura Municipal de Itapeva, perfazendo uma área de
2873,62 metros quadrados e perímetro de 209,50 metros”

Proprietário: Instituto Metodista de Ensino Superior – IMS, ten-
do como compromissário e anuente o Centro Educacional Wes-
leyano do Sul Paulista (CEWSUP).
Memorial descritivo de uma área, destacada da Fazenda denomina-
da “Pilar”, situada neste município, conforme descrição que segue :
“Começa no marco O na divisa de José Lins de Abreu e segue na
extensão de 9,50m até o marco 1; faz uma pequena deflexão e segue
na extensão de 28,50m até o marco 2, dividindo com José Lins de
Abreu; faz canto e segue na extensão de 75,50m até o marco 3,
dividindo com a Avenida Vaticano; faz canto e segue na extensão de
189,63 m até encontrar o marco 4, dividindo com Elektro; faz canto
e segue na extensão de 105,81 m até encontrar o ponto 5, dividindo
com de Euclides Modenezi; faz canto e segue na extensão de 164,47
até encontrar o marco O ponto de partida, dividindo com Euclides
Modenezi, perfazendo uma área de 19153,41 metros quadrados.”
ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Mu-
nicipal 2.638 de 17 de agosto de 2.007.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques,
17 de dezembro de 2007.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos

DECRETO N.º 6.144/2.007
(12/12/2007)

DISPÕE sobre exoneração de Diretor de Departamento de Divul-
gação de Eventos Culturais, Sr. FLÁVIO ANTONIO DE CAR-
VALHO, REF.14 A,  retroagindo seus efeitos a partir de 11 de
dezembro de 2.007.

DECRETO N.º 6.147/2.007
(13/12/2.007)
DISPÕE sobre nomeação de Diretor de Departamento de Ação
Cultural, Ref 14 A, o Sr. FLÁVIO ANTONIO DE CARVALHO,
retroagindo seus efeitos a partir de 11 de dezembro de 2.007.
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No dia 01 de dezembro
de 2007, ocorreu um dia de cam-
po para os produtores de leite de
Itapeva. Nas dependências da
Coapri (Cooperativa dos Assen-
tados da Reforma Agrária )e Pe-
quenos Produtores da Região de
Itapeva, foi ministrado palestra
pela consultora do Sebrae – Cris-
tina Amorin com o tema “Quali-
dade do Leite”.

Estiveram presentes 160
produtores de diversos bairros do
município tais como: Caputera,
Amarela Velha, Lagoa Grande,
Taqual, Bela Vista, Taquari-Mi-
rim, Sanbra, Caetê, Fundão, Ca-
choeira, Avencal, Leme, Coelho,
Pacova, Taipinha, São Roque,
São Dimas, Saltinho do Coquei-
ral, Sudário, Ribeirão Claro, Ser-
rinha da Conceição, Invernada,
Pintos, Macuco,Tomé, Bairro de
Cima. Este evento veio para fir-
mar mais uma vez com os pro-
dutores de leite do nosso muni-

cípio o compromisso da Prefei-
tura Municipal através de sua Se-
cretaria Municipal de Agricultu-
ra e Abastecimento, com os agri-
cultores familiares na Cadeia Pro-
dutora do Leite.

O tema “Melhoria da
Qualidade do Leite” é resultado
de uma serie de fatores, que pas-
sa pela educação e pelo treina-
mento dos produtores e técnicos.
O controle da qualidade do leite
inicia-se no processo de produção
lá no sitio, aquisição e manuten-
ção de animais saudáveis e um
manejo higiênico e sanitário ade-
quado. Já nas etapas de industria-
lização, distribuição e comercia-
lização, são necessários tomar
vários cuidados , devendo-se fa-
zer um esforço integrado e con-
junto para garantir a qualidade do
produto final.

O produtor ao levar seu
produto a um centro processador,
o leite é submetido a testes de

avaliação; para verificar sua
qualidade.São efetuadas analises,
conforme normas vigentes, visan-
do garantir produtos com menor
risco possível para a população.

A qualidade do leite cru
está relacionado ao número inici-
al de bactérias no úbere do ani-
mal e no ambiente externo, no ato
da ordenha.
Um leite de boa qualidade tem na
saída do animal 1500 a 2500 bac-
térias por cm³.

Para obtenção desse ín-
dice o produtor tem que se aten-
tar na hora da ordenha como: ja-
tos do leite, Esgotamento total do
leite, utilização de baldes de boca
estreita, e cuidar do leite após a
ordenha, como: Filtrar em coa-
dor tela fina, abrigar o leite para
proteger do sol, resfriar de 4º a
7º C em um tanque de resfria-
mento comunitário, mais próxi-
mo, para posteriores coleta pelo
comprador.

Estes são os cuidados necessári-
os para obter uma boa qualidade
do leite com procedimentos de
higiene durante a ordenha, limpe-
za e desinfecção adequada dos
utensílios e equipamentos de or-
denha e boa qualidade de água
utilizada na propriedade rural.

Com este dia de campo
inicia uma nova fase da bovino-
cultura de leite em nosso municí-
pio, pois iremos levar agora este
treinamento a cada Associação
em parceria com o Sebrae/Sai,
para obter uma qualidade total.

A Secretaria trabalha no
desenvolvimento de Cadeia Pro-
dutiva do Leite, incisivamente
nesses dois últimos anos para le-
var à população um produto de
qualidade, para tal, a administra-
ção do Prefeito Luiz Cavani, atra-
vés de convênio recursos para a
implantação da Usina do Leite
para a pasteurização e empacota-
mento do leite.

Dia de Campo do Leite
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Executivo decreta recesso municipal de 24 a 31 deste mês
O Prefeito Luiz Cavani, baixou o decreto nº 6.127, de 8 de novembro, dispondo sobre o recesso de expediente nas repartições Públicas Municipais

no período de 24  a 31 de dezembro. A medida deve-se ao trabalho de fechamento do balancete administrativo do corrente exercício de 2007 o qual dependerá
da dedicação exclusiva dos funcionários e servidores de várias áreas da Administração Pública Municipal.

O decreto cita que os funcionários no desempenho das funções de fechamento do referido balancete não cumprirão outras atividades, como atendi-
mento ao público, enquanto durar o trabalho.
               Como a maioria dos servidores públicos municipais não serão envolvidos no referido trabalho, foi decretado o recesso do expediente nas repartições
Públicas Municipais, no período acima citado, isto é, de 24 a 31 do corrente mês.

PLANTÃO – Segundo o Secretário de Finanças do Município, Adelço Bührer Júnior, dentro do período de recesso, nos dias 26, 27 e 28, haverá
plantão, das 12h00 às 16h00 nos Setores de Divida Ativa, IPTU, ISS e Tesouraria, o mesmo acontecendo no Departamento de Protocolo, segundo o Secretário
de Administração, Armando Ribas Gemignani. Nos dias 24 e 31 não haverá plantão e todas as repartições Públicas Municipais estarão fechadas, devendo
funcionar em todo esse período apenas os serviços emergenciais tais como saúde, coleta de lixo, etc. O decreto do Prefeito determina que no dia 2 de janeiro
de 2008, o expediente terá inicio a partir das 12h00 e término às 18h00 na forma do Decreto Municipal nº 5.957 de 03 de abril de 2007. As feiras-livres e o
Mercado do Produtor funcionarão normalmente nesses dias.

CAMPANHA FELIZ CIDADE
A programação de Natal “Campanha Feliz Natal”, elaborada conjuntamente pela Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Itapeva e

Prefeitura Municipal por suas Secretarias da Cultura e Turismo, Educação,  marca para a próxima segunda-feira, 10, a chegada de Papai Noel, em sua casinha,
no Coreto da praça Anchieta, ricamente decorado. O evento está marcado para o horário das 19h00, seguindo-se  Show  com as duplas JoãoVitor e Vinicius/
Edinho e Santana. A programação natalina prosseguirá conforme segue: dia 11, na praça Anchieta, Shows de Christian e Cristiano; Júnior e Marcos; Eros e
Eron e, Banda Canto;  dia 12, quarta-feira, na praça Anchieta, 19h00, dança e Coral da APAE, Coral ACDC e, desfile de modas; dia 13, quinta-feira, praça
Anchieta, 19h00, Orquestra Sinfonia, Coral do Projeto Guri e Banda Mãe daVida; dia 24, sexta-feira, praça Anchieta, 19h00, Grupo de Danças e Feira da
Natividade; dia 25, sábado, das 9h00 às 22h00 Feira da Natividade; 14h00 Capoeira e 15h00 show sertanejo; dia 15, domingo, praça Anchieta, das 9h00 às
20h00, Feira da Natividade; 10h00 Banda Marcial da Escola “Profª Nicota Soares”; 14h00, atrações culturais; dia 17, segunda-feira, 20h00, Cantata de Natal,
na Igreja Catedral de Santana, com o Coral Municipal  regido por Elcir Alves de Melo; com Madrigal Pange Língua, regido por Fernando Magalhães; Coral
Santo Antonio, de Itararé, regido por Elcir Alves de Melo e Coral Santa Cecília, de Riversul, regido por João Batista Biglia; dia 18, terça-feira, 19h00, praça
Anchieta, Shows com Edu Ribeiro/Rodrigo Morato e Jay.; dia 19, quarta-feira, 19h00, praça Anchieta, Corais Evangélicos; dia 20, quinta-feira, praça Anchi-
eta, 19h00, Academia Studio Dance e Grupo de Dança Arte Eterna; dia 21, sexta-feira, 19h00, praça Anchieta, Orquestra de Viola Caipira Caminho das Tropas;
Batista e sua Harpa e Cristiano e Grupo de Danças Gaúchas Querência N’ativa; dia 22, sábado, 19h00, Show Gospel e 23, domingo, 10h00, Concerto Especial
de Natal, pela Lira Itapevense.

Horário de funcionamento do comércio neste mês
O Sincomércio/Itapeva, entidade que representa o comércio itapevense, divulgou o horário de funcionamento dos estabelecimentos comer-

ciais de Itapeva, neste mês, para as festas natalinas e que é o seguinte:, hoje, sábado, 8 e nos sábados 15 e 22, o funcionamento irá até às 18h00. A
partir da próxima segunda-feira, 10, até o dia 21 do corrente, o comércio permanecerá aberto até as 22h00 e, no domingo, dia 23, o horário de
funcionamento será das 10h00 às 15h00.


